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ATOS DO DEFENSOR-PÚBLICO GERAL 

 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, DR. FABRÍCIO LEÃO 
SOUTO, EM 28 DE JANEIRO DE 2026, DESPACHOU OS SEGUINTES 

PROCESSOS: 

 
PROCESSO E:12070.0000000299/2026 INTERESSADO Amanda Gabriela de 

Almeida Pessoa ASSUNTO Pessoas: Férias Despacho Tendo em vista o 

despacho da Coordenadoria Setorial de Pessoal (SEI 37341935), autorizo a 

fruição de férias pela interessada no período de 3 a 12 de fevereiro de 2026. Vão 

os autos à Coordenadoria Setorial de Pessoal para anotações e arquivamento. 

 
PROCESSO E:12070.0000000275/2026 INTERESSADO Fatima Rafaelly da 

Silva Melo ASSUNTO Pessoas: Férias Despacho Tendo em vista o despacho da 

Coordenadoria Setorial de Pessoal (SEI 37286254), autorizo, observando a 
contagem correta, a fruição de férias pela interessada no período de 9 a 18 de 

fevereiro de 2026. Vão os autos à Coordenadoria Setorial de Pessoal para 

anotações e arquivamento. 
 

PROCESSO E:12070.0000000301/2026 INTERESSADO FERNANDO 

REBOUCAS DE OLIVEIRA ASSUNTO Comunicação: Institucional Ciente. 
Arquivem-se os autos. 

 

PROCESSO E:12070.0000000248/2026 INTERESSADO DAF ASSUNTO 
Contratos e Convênios: Processo de Pagamento Despacho Tendo em vista que o 

processo encontra-se regularmente instruído, autorizo a liquidação e o pagamento 

do valor empenhado. 
 

PROCESSO E:12070.0000000307/2026 INTERESSADO DAF ASSUNTO 

Contratos e Convênios: Processo de Pagamento Tendo em vista a nota de 

empenho global  (SEI 37348633), autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor 

de Contabilidade e Finanças desta Instituição, para efetuar, de logo, o pagamento. 
 

PROCESSO E:12070.0000000056/2026 INTERESSADODAF ASSUNTO 

Contratos e Convênios: Processo de Pagamento Despacho Tendo em vista que o 
processo encontra-se regularmente instruído, autorizo a liquidação e o pagamento 

do valor empenhado. 

 
PROCESSO E:12070.0000000246/2026 INTERESSADO DAF ASSUNTO 

Contratos e Convênios: Processo de Pagamento Despacho  Tendo em vista que o 

processo encontra-se regularmente instruído, autorizo a liquidação e o pagamento 
do valor empenhado. 

 

PROCESSO E:12070.0000000306/2026 INTERESSADO DAF ASSUNTO 
Contratos e Convênios: Processo de Pagamento Despacho Tendo em vista a nota 

de empenho global  (SEI 37348226), autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor 

de Contabilidade e Finanças desta Instituição, para efetuar, de logo, o pagamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000000305/2026 INTERESSADO DAF ASSUNTO 

Contratos e Convênios: Processo de Pagamento Despacho Tendo em vista a nota 

de empenho global  (SEI 37347760), autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor 

de Contabilidade e Finanças desta Instituição, para efetuar, de logo, o pagamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000000311/2026 INTERESSADO DAF ASSUNTO 

Pessoas: Processamento Despacho Diante da regularidade da documentação 

apresentada, remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e 

Orçamento para manifestação acerca da existência de dotação orçamentária. Em 

seguida, confirmando a existência de dotação orçamentária, vão os autos ao Setor 

de Contabilidade e Finanças para efetuar o pagamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000000302/2026 INTERESSADO DAF ASSUNTO 

Contratos e Convênios: Processo de Pagamento Despacho Tendo em vista a nota 

de empenho global  (SEI 37346338), autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor 

de Contabilidade e Finanças desta Instituição, para efetuar, de logo, o pagamento. 
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PROCESSO E:12070.0000000094/2026 INTERESSADO Hugo Galvão Dantas 

ASSUNTO Pessoas: Férias Despacho Tendo em vista o despacho da 

Coordenadoria Setorial de Pessoal (SEI 37346243), autorizo a fruição de férias 

pelo interessado no período de 6 a 20 de março de 2026. Vão os autos à 

Coordenadoria Setorial de Pessoal para anotações e arquivamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000000095/2026 INTERESSADO Hugo Galvão Dantas 
ASSUNTO Pessoas: Férias Despacho Tendo em vista o despacho da 

Coordenadoria Setorial de Pessoal (SEI 37346017), autorizo a fruição de férias 

pelo interessado no período de 27 de julho a 10 de agosto de 2026. Vão os autos 
à Coordenadoria Setorial de Pessoal para anotações e arquivamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000000315/2026 INTERESSADO Adaunir Batista de 

Amorim Fiel ASSUNTO Pessoas: Processamento Diante da regularidade da 

documentação apresentada, remetam-se os autos à Gerência Setorial de 

Planejamento e Orçamento para manifestação acerca da existência de dotação 

orçamentária. Em seguida, confirmando a existência de dotação orçamentária, 

vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças para efetuar o pagamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000000316/2026 INTERESSADO Adaunir Batista de 

Amorim Fiel ASSUNTO Pessoas: Processamento Diante da regularidade da 

documentação apresentada, remetam-se os autos à Gerência Setorial de 

Planejamento e Orçamento para manifestação acerca da existência de dotação 

orçamentária. Em seguida, confirmando a existência de dotação orçamentária, 

vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças para efetuar o pagamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000000313/2026 INTERESSADO Karine Gonçalves 

Novaes Fonseca da Cunha ASSUNTO Comunicação: Institucional. Ciente. 

Arquivem-se os autos. 

 

PROCESSO E:12070.0000002159/2025 INTERESSADO DAF ASSUNTO 

Contratos e Convênios: Processo de Pagamento Despacho Tendo em vista que o 

processo encontra-se regularmente instruído, autorizo a liquidação e o pagamento 

do valor empenhado. 

 

PROCESSO E:12070.0000000283/2026 INTERESSADO DAF ASSUNTO 

Comunicação: Institucional Despacho De acordo com a solicitação (SEI 

37307098), autorizo a abertura de processo para contratação de empresa 

especializada em implantação de sistema de energia solar fotovoltaica com 

fornecimento e instalação. Vão os autos à Diretoria Administrativa e Financeira 

para as providências necessárias. 

 

PROCESSO E:12070.0000000187/2026 INTERESSADO Sidney Karllison Silva 

Lucena ASSUNTO Pessoas: Diária Despacho Tendo  em  vista  o  despacho  da  

Gerência  Setorial  de  Planejamento  e Orçamento  confirmando  a  existência  de  

dotação  orçamentária,  autorizo  o  pagamento. Vão os autos ao Setor de 

Contabilidade e Finanças desta Instituição, para que sejam tomadas as medidas 

pertinentes para efetuar o pagamento. Lavre-se a portaria. 

 

PROCESSO E:12070.0000002183/2025 INTERESSADO DAF ASSUNTO 

Comunicação: Institucional Despacho Considerando que o processo licitatório 

transcorreu regularmente, sem a interposição de impugnações ou recursos; que o 

valor final obtido foi inferior ao estimado; que a empresa vencedora encontra-se 

devidamente regular perante os órgãos competentes; e, ainda, o teor do Parecer 

Jurídico nº 014/2026 (ID 37338919), HOMOLOGO o Pregão Eletrônico DPE/AL 

nº 90039/2025, ADJUDICO o objeto à empresa vencedora e AUTORIZO a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, nos termos da legislação aplicável. Vão 

os autos à Diretoria de Administração e Finanças para providências. 

 

28 de janeiro de 2026. 

 
Andresa Wanderley de Gusmão Barbosa 

Chefe de Gabinete 

(Responsável pela resenha) 

PORTARIA DPE Nº 017, DE 29 DE JANEIRO DE 2026. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela Lei Complementar nº 29, de 1º de dezembro de 2011, e ainda no 

que consta no Processo nº E:12070.0000000187/2026, RESOLVE conceder em 

favor de SIDNEY KARLLISON SILVA LUCENA MARANHÃO, Agente de 

Apoio, matrícula nº 0001-9, CPF nº 048.292.164-17, RG nº 99001217207 – 

SSP/AL, o pagamento de 1/2 (meia) diária referente ao deslocamento realizado 

no dia 8 de janeiro de 2026 ao Município de Penedo/AL, para realizar serviços na 

área de informática, totalizando o valor de R$ 60,37 (sessenta reais e trinta e sete 

centavos), para cobrir despesas com alimentação, vinculadas ao elemento 

3.3.90.14, ao Plano Interno 002246, à fonte de recursos 500, do Orçamento 

vigente. 

 

FABRÍCIO LEÃO SOUTO 

Defensor Público-Geral do Estado 

 
 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO DPE/AL Nº 0002/2026, CELEBRADO 

ENTRE O ESTADO DE ALAGOAS, POR MEIO DA DEFENSORIA 

PÚBLICA DO ESTADO DE ALAGOAS – DPE/AL, E LEILOEIRA 

CRISTIANE BARROS DE MOTA BALBINO, PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS COMO LEILOEIRO OFICIAL. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 12070.0000001686/2024.  
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE ALAGOAS – 

DPE/AL. 

LEILOEIRA: CRISTIANE BARROS DE MOTA BALBINO – CPF: 
***.345.274-**. 

OBJETO DO CONTRATO: contratação de leiloeiro para a prestação dos 

serviços de avaliação e alienação de bens móveis de propriedade da 
DEFENSORIA PÚBLICA, de acordo com os critérios, termos e condições 

estabelecidas no Edital, parte integrante deste instrumento. 

DO PREÇO E DA FORMA DE REMUNERAÇÃO: Considerando que o 

leiloeiro credenciado não será remunerado pela guarda e conservação dos bens, 

bem como pelas demais despesas do leilão, terá direito a receber a comissão de 

5% (cinco por cento) para bens móveis, a ser paga pelo arrematante, nos termos 

do Decreto n° 21.981/32, devendo serem observadas os demais itens constantes 

na cláusula terceira deste contrato. 

DATA DA ASSINATURA: 23 de janeiro de 2026.  
VIGÊNCIA: Os serviços deverão ser prestados até o dia 15 de abril de 2026, data 

limite para realização do leilão. 

BASE LEGAL E VINCULAÇÃO: Lei Federal nº 14.133/2021; Decreto Federal 
nº. 21.981/1932 e Instrução Normativa Nº 72/2019 e suas alterações (IN 74/2020 

e IN 80/2020) do Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI; 

Processo nº 12070.0000001686/2024. 

SIGNATÁRIOS: FABRÍCIO LEÃO SOUTO, pela DPE/AL, CRISTIANE 

BARROS DE MOTA BALBINO, pela contratada.  

 
 

COORDENADORIAS 

 

 
PORTARIA Nº 01/2026 - 2ª COORDENADORIA REGIONAL – 

AGRESTE 

 

A COORDENADORA DA 2ª COORDENADORIA REGIONAL – 

AGRESTE, infra assinado, atendendo ao disposto exarado pela Corregedoria da 

Defensoria Pública do Estado de Alagoas, resolve designar a defensora pública 

Ana Fernanda Alves Santos para atuar em favor de PAULO FRANCISCO 
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SANTANA nos autos do processo n. 0711552-36.2025.8.02.0058; 0707312-

04.2025.8.02.0058; 0705405-91.2025.8.02.0058 e 0712830-43.2023.8.02.0058, 

a quem caberá adotar as providências que entender pertinentes ao caso. 

 

Arapiraca/AL, 28 de janeiro de 2026. 

 

FABIANA KELLY DE MEDEIROS PADUA 

Coordenadora da 2ª Regional - Agreste 

 
 

COORDENAÇÃO DE CONVÊNIO E ESTÁGIO 

 

 

 

RELAÇÃO DE INSCRITOS PARA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS EM 

DIREITO EM SÃO SEBASTIÃO 

 

A COMISSÃO EXAMINADORA do processo seletivo de estagiários, instituída 

pelo Edital nº 02/2026 através do processo E:12070.0000000180/2026, no uso de 

suas atribuições, considerando o disposto no referido edital, RESOLVE: 

 

1.Tornar pública a relação nominal dos(as) candidatos(as) inscritos(as) no 

processo seletivo para formação de cadastro de reserva de estagiários(as) do 

Curso de Direito, com atuação nas unidades da Defensoria Pública situadas no 

município de São Sebastião/AL, conforme tabela a seguir: 

 

 

NÚMERO DE 

INSCRITOS 
NOME 

1 
Douglas Gomes dos Santos 

2 
Jhonatan da Silva Vital 

3 
Warlley Flávio Dantas Bezerra de Oliveira Leite 

4 
Marcelo Robson da Silva Filho 

5 
Antonio Terto Felix Neto 

6 
João Miguel da Silva Oliveira 

7 
Núbia Fábya da Conceição Santos 

8 
Yuri Felipe da Silva 

9 
Kézia Jamylle Santos Silva 

10 
Livia maria marino porfirio 

11 
Matheus Albuquerque Merencio 

12 
Emanuelle Marques da Silva 

13 
José Cícero vieira dos Santos 

14 
Raissa da Silva Leite 

15 
José Jhonatan Barbosa Monteiro 

16 
Matheus Da Silva Tavares 

17 
Julia Kelly André dos Santos 

 

 

3. Ratificar que a prova terá duração de 3 (três) horas e será realizada no Fórum 

de São Sebastião, Rua Sete de Setembro, Centro, São Sebastião-AL, no dia 

29 de janeiro de 2026, das 09h00 às 12h00. 

 

 

Maceió, 28 de janeiro de 2026. 

 

Wagner de Almeida Pinto 

Coordenador de Estágio 

Defensor Público do Estado de Alagoas 
 

Marcos Antônio da Silva Freire 

Defensor Público do Estado de Alagoas 
Membro da Comissão 

 

DECISÃO DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DE ESTÁGIO 

PROCESSO SELETIVO PARA ESTÁGIO EDITAL Nº 52/2025 

RECURSO REFERENTE À QUESTÃO Nº 36 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de recurso administrativo interposto pela candidata GABRIELA 

MACHADO BARROS DE MENDONÇA GOMES, inscrita no CPF sob o nº 

083.298.664-08, por meio do qual se insurge contra o gabarito preliminar da 

questão nº 36, que considerou como verdadeira a seguinte assertiva: 

"Mário, idoso, encontrava-se em uma via pública quando avistou um veículo na 

iminência de ser atingido por chamas provenientes de um incêndio que ocorria 

na via e, para evitar um dano ainda maior, solicitou ao transeunte José que 

quebrasse o vidro de uma das portas do veículo, com o objetivo de removê-lo do 

local e impedir que fosse atingido pelo fogo, o que foi feito. Nessa situação 

hipotética, nenhum dos dois responderá pelos danos materiais causados ao 

proprietário do veículo." 

A recorrente sustenta, em síntese, que o enunciado da questão é omisso e induz a 

erro, pois não informa quem deu causa ao incêndio. Argumenta que, nos termos 

dos artigos 188, II, e 929 do Código Civil, a ausência de culpa do proprietário do 

veículo lhe garante o direito à indenização pelo dano sofrido, ainda que o ato de 

quem o causou (Mário e José) seja considerado lícito por ter sido praticado em 

estado de necessidade. 

Dessa forma, a afirmação de que "nenhum dos dois responderá pelos danos" seria 

tecnicamente incorreta, o que justificaria a anulação da questão. 

É o breve relatório. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

 

A Comissão, após análise detida dos argumentos recursais e da legislação 

aplicável, entende que assiste razão à recorrente. 

A questão aborda o instituto do estado de necessidade, previsto no art. 188, II, do 

Código Civil, que exclui a ilicitude da conduta de deteriorar ou destruir coisa 

alheia para remover perigo iminente. De fato, a ação de Mário e José, ao quebrar 

o vidro do veículo para salvá-lo do incêndio, amolda-se a essa excludente de 

ilicitude. 

Contudo, a análise da responsabilidade civil não se esgota na ilicitude. O próprio 

Código Civil, em seu art. 929, estabelece uma regra específica para a reparação 

de danos decorrentes de atos em estado de necessidade: 

 

Art. 929. Se a pessoa lesada, ou o dono da coisa, no caso do inciso II do art. 188, 

não forem culpados do perigo, assistir-lhes-á direito à indenização do prejuízo 

que sofreram. 
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O enunciado da questão nº 36 é silente quanto à origem do incêndio. Não informa 

se o perigo foi causado pelo proprietário do veículo, por um terceiro ou por caso 

fortuito. Essa omissão é crucial, pois, na ausência de culpa do dono do bem, a lei 

lhe assegura expressamente o direito de ser indenizado. 

Nesse cenário, Mário e José, embora tenham agido licitamente, poderiam ser 

obrigados a indenizar o proprietário do veículo pelo vidro quebrado. O art. 930 

do Código Civil complementa a disciplina, conferindo ao autor do dano (neste 

caso, Mário e José) o direito de regresso contra o terceiro culpado pelo perigo, se 

houver. 

Portanto, a assertiva "nenhum dos dois responderá pelos danos materiais" é 

ambígua e tecnicamente imprecisa. Ela desconsidera a principal hipótese 

normativa decorrente da situação fática narrada, qual seja, a obrigação de 

indenizar o proprietário não culpado pelo perigo. A formulação da questão, ao 

omitir dado essencial para a correta aplicação do direito, compromete sua 

objetividade e pode ter induzido os candidatos a erro. 

A jurisprudência pátria, notadamente do Superior Tribunal de Justiça, é firme ao 

distinguir a licitude do ato da obrigação de indenizar, confirmando que a atuação 

em estado de necessidade não isenta o agente de reparar o dano causado à vítima 

inocente. 

Diante do exposto, a ambiguidade contida no enunciado torna a questão passível 

de anulação. 

 

III – DISPOSITIVO 

 

Pelo exposto, a Comissão de Seleção de Estágio decide, por unanimidade, 

DEFERIR o recurso apresentado e, por conseguinte, ANULAR a questão de nº 

36 da prova objetiva para todos os candidatos, com a consequente atribuição dos 

pontos a ela correspondentes. 

 

Publique-se e cumpra-se. 

 

 

                                             Maceió, 27 de janeiro de 2026. 

 

Daniela Damasceno Silva Melo 

Defensora Pública 
 Presidente da Comissão 

 

Karine Gonçalves Novaes Fonseca 

Defensora Pública 

 Membro da Comissão 

 
Nicolle Januzzi da Rocha Almeida Pereira 

Defensora Pública 
 Membro da Comissão 

 

Wagner de Almeida Pinto 

Coordenador de Estágio 

Defensor Público  

Membro da Comissão 

 

DECISÃO DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DE ESTÁGIO 

PROCESSO SELETIVO PARA ESTÁGIO EDITAL Nº 52/2025 

RECURSO REFERENTE À QUESTÃO Nº 36 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de recurso administrativo interposto pela candidata REBECA MARIA 

MARINHO NUNES, em face do gabarito preliminar da questão nº 36. A 

recorrente, em sua justificativa, sustenta genericamente que a questão está "errada 

ou mal formulada", pois, ao contrário do que afirma o gabarito, aquele que causa 

o dano "poderá responder pelo bem violado". Pugna, assim, pela reforma da 

decisão da banca. 

É o breve relatório. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

 

O presente recurso perdeu seu objeto e, portanto, não pode ser conhecido. 

Esta Comissão já analisou recurso anterior, protocolado pela candidata Gabriela 

Machado Barros de Mendonça Gomes, que versava sobre a mesma questão nº 36 

e apresentava fundamentação detalhada sobre a ambiguidade do enunciado e a 

incorreta aplicação dos artigos 188, II, 929 e 930 do Código Civil. 

Naquela oportunidade, a Comissão deliberou pelo acolhimento do pleito, o que 

resultou na anulação da questão nº 36 para todos os candidatos, com a 

consequente atribuição da pontuação a todos os participantes do certame. 

Dessa forma, o resultado prático almejado pelo presente recurso — a invalidação 

da questão — já foi alcançado pela decisão anterior. A anulação geral tornou 

inócua a análise individualizada desta nova impugnação, configurando a perda 

superveniente de seu objeto e, por conseguinte, a ausência de interesse recursal. 

 

III – DISPOSITIVO 

 

Ante o exposto, a Comissão de Seleção de Estágio decide: 

 

1. NÃO CONHECER do recurso interposto pela candidata REBECA 

MARIA MARINHO NUNES, em virtude da PERDA 

SUPERVENIENTE DO OBJETO, uma vez que a questão 

impugnada (nº 36) já foi anulada para todos os candidatos em 

decorrência do provimento de recurso anterior. 

Publique-se e cumpra-se. 

 

 

 

                                           Maceió, 27 de janeiro de 2026. 

 

Daniela Damasceno Silva Melo 

Defensora Pública 

 Presidente da Comissão 
 

Karine Gonçalves Novaes Fonseca 

Defensora Pública 
 Membro da Comissão 

 

Nicolle Januzzi da Rocha Almeida Pereira 

Defensora Pública 

 Membro da Comissão 
 

Wagner de Almeida Pinto 

Coordenador de Estágio 
Defensor Público  

Membro da Comissão 

 
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL e a COMISSÃO EXAMINADORA do 

processo seletivo de estagiários instituída pelo Edital nº 52/2025 através do 

processo E:12070.0000003269/2025, no uso de suas atribuições, considerando o 

disposto no referido edital, RESOLVEM: 

 

1. Tornar público o GABARITO DEFINITIVO da prova objetiva da 

seleção de estagiários do Curso de Direito para a unidade da Defensoria 

Pública do Estado de Alagoas em Maceió, conforme a tabela abaixo: 
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LEGENDA: F – FALSO; V–VERDADEIRO; X – ANULADO 

 

2. Tornar público o RESULTADO DEFINITIVO da prova objetiva da seleção 

de estagiários do Curso de Direito para a formação de cadastro de reserva para 

estágio nas unidades da Defensoria Pública situadas em Maceió, para atuação em 

horário diurno, conforme a tabela abaixo, organizada por ORDEM DE 

CLASSIFICAÇÃO, contendo, respectivamente, o nome do candidato e a nota 

obtida na prova objetiva: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 V 2 F 3 V 4 F 5 V 

 

6 F 7 V 8 F 9 F 

10 

F 

11 

V 12 F 

13 

V 14 F 15 F 

 
16 

F 

17 

V 

18 

V 

19 

F 

20 

F 

21 

V 

22 

V 23 F 

24 

V 

25 

V 

 
26 

V 

27 

V 

28 

V 

29 

F 

30 

F 

31 

V 32 F 33 F 

34 

V 

35 

V 

 
36 

X 

37 

F 

38 

V 

39 

F 

40 

V 

41 

V 42 F 43 F 44 F 

45 

V 

 
46 

V 

47 

F 

48 

V 

49 

V 

50 

F 

51 

V 

52 

V 

53 

V 

54 

V 55 F 

 
56 

F 

57 

V 

58 

V 

59 

V 

60 

V 



 
 

Maceió, 29 de janeiro de 2026 Nº 806 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

Maceió, 29 de janeiro de 2026 Nº 806 

  

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


		2026-01-29T10:23:38-0300
	Brasil
	ANDRESA WANDERLEY DE GUSMAO BARBOSA
	Assinador Serpro




